
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2026-FMS – Pregão Eletrônico nº 014/2025

FORNECEDOR REGISTRADO: INVICTO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

ID cidadES nº 2025.016E0500001.01.0011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 39.857/2025

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Materiais de 
Uso Médico-Hospitalares,  especificados  no  item 044  da  proposta  comercial,  anexo  II do edital  de 
Licitação nº 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição.

INVICTO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº  37.052.250/0001-85 com sede na Rua 
General  Osório,37–Sala  02-Centro  CEP:85.937-032,  na  cidade  de  Assis  Chateaubriend-PR,  Tel:  (44)  3528-5232 
-Email:licitacao.invicto@outlook.com-faturamento.invicto@outlook.com / distribuidorainvicto@outlook.com-Radamés José Fritola

Lote 016

Item Descrição do Objeto Modelo
Marca/

Fabricante
Unidade

Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor 
Unitário

 Validade

0044

MÁSCARA  CIRÚRGICA  TRIPLA  - 
MÁSCARA  DESCARTÁVEL  COM 
ELÁSTICO  E  CLIP  NASAL, 
CONFECCIONADA EM SMS (FALSO 
TECIDO)  EM  FORMATO 
RETANGULAR E TAMANHO ÚNICO, 
DESCARTÁVEL,  TRIPLA  CAMADA 
COM FILTRO  QUE PROPORCIONA 
UMA  BFE  (EFICIÊNCIA  DE 
FILTRAÇÃO  BACTERIANA)  MAIOR 
QUE  95  por  cento. 
ACONDICIONADAS  EM  CAIXAS 
COM 50 UNIDADES

Ssplus Ssplus CX 1.500 3.000 R$ 4,97

No mínimo de 75% 
da  sua  validade 
contados  da  data 
de fabricação.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde(SEMUS); 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

DATA DA ASSINATURA: 20/02/2026

SIGNATÁRIOS: Renata  Sabra  Baião  Fiorio  Nascimento –  Secretária  Municipal  de  Saúde  e 

Radamés José Fritola – Sócio Proprietário.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003800310033003600380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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